
Prefeitura de Barra do Corda
Estado do Müranhão

LEI N' 805, de 30 de junho de 2016

'Estabelece Q Plano de Gateira e Remt4ttçração dos Agentes Caiu titárias de
Saúde (ÀCS)".

O PREFEITO DO MUNICIÍPIO DE BARRA DO CIORDA. Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciona e promulgo
a seguinte lei

'HTULO l
DAS DISPOSIÇOES PRELIM]NAliES

E nQS CONCEITOS ]iASICOS

Art. I'. Esta Lei estabelece o Plano de Carreira e Remuneração dos servidores que
ocupam o cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) cotados na Secretaria Municipal de
Saúde de Barra do Corda, que tem por princípio a valorização do servidor peia formação e
experiência pronlssional, em çumpümento ao art. 39 Q ao $ 5' do art. 198 da Constituição
Federala

Parágrafo único. .Além de submeteram-se à lei federal 11.350/2006,,aplica-se aos ACS o
regime estatutário disposto pela lei;!n' 04/1990 (Estatuto ou,fRegime' Jurídico Iónico dos
SçTüdQrçs Municipais) ttaquíta que não çoDQqdêr a presente :lç{ oy fot mais bçnéõço a çssç$
servidores.

Art. 2'. Integra o Plano de Caneifa .ç...Remuneração dos ACS todos os servidores que
ocupam o cargo de Agente Comunitário de Saúde que comprovadamente ingressaram no serviço
púbjíco por meio de processo se]etjvQ públiço ou conçurso e que foram efetivados através da ]çí
municipal n' 057, de 05 de Maio de 2008.

Parágrafo único. Fixa em 260 (duzentos e sessenta) a quantidade de cargos públicos de
Agente Comunitário de Saúde, de acordo critério estabelecido pelo Ministério da Saúde,
integrantes do quadro de pessoal pemlanente de provimento efetivo da administração direta deste
Município, vinculados à Secretaria Muúcipalde Saúde.

Art. 3'. Considera-se para os fins desta Lei

1 - servidor Público Efetivo- é a pessoa legalmente investida no cargo público de ACS,
com atribuições específicas, vinculada ao Regime Jurídico Estatutário e integrante da
êd! jQjstlaçãQ dirçt4 de$tç MuDjçípjQ:

1] - cargo Público de Agente Comunitário de Saúde (ACS) - é a denominação dada ao
conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacionais municipais
cometidas ao servidor legalmente admitido no Serviço Público no cargo de ACS, de natureza
técnica, l-nediante concurso de provas ou de provas e títulos, com vencimento básico e
remuneração paga pelo poder público municipal, na folha estabelecida por ]ei.
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In -- classe - é a subdivisão do cargo de ACS escalonado de acordo o@au de formação
ou habilitação profissional do servidor, representada por letras maiúsculas, concebidas com
vistas a valorizar a fomaação contínua do servidor: cada qual representando um percentual que
conesponde a um valor remuneratório calculado sobre o vencimento básico do serüdor.

IV - nível - é a subdivisão do cargo de ACS escalonados por mérito de desempenho,
representados por algarismos romanos que correspondem cada qual um valor remuneratório, em
forma de percentual, calculado sobre o vencimento básico de cada servidor, concebidos como
meio de valorizar a formação contínua, a produtividade, o desempenho, a participação atava do
servidor nas atividades que envolvem a função de agente comunitária :de saúde au na área da
Saúde

IV -- carreira - é o conjunto de .:classes e níveis vinculados ao cargo de ACS que
representa a ascensão profissional com a valorização do servidor com acréscimos rejnuneratórios
crescentes até completar o tempo legal da pemianência do servidor no ::referida carga na
Administração Pública municipal.

V -- interstício - é o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o
servidor progrida de um nívelpara outro ou de uma classe para outra.

VI -- vencimento Base (VB) - é o valor inicial e de referência de cada classe do cargo de
ACS, eom valores fixados em Lei;

Vll -- vencimento Base Referencial (VBR) - é o menor"valor e o referencial para
dçtçltwn8r ledos QS vçQçiHÇQtos base de cada classe do cargo de AÇS.

Vlll - i,emuneração - é o valor,.total pago a um sewidor público, que corresponde ao
vencimento básico acrescido das vantagem pecuniárias pemlanentes e temporárias, estabelecidas
em Lei

IX remuneração Básica -- é o Valor da :remuneração do ACS subtraída do valor do
salário-família e dos valores das vantagens indenizatórias(aguda de custos, diárias e auxílio
transporte), sobre a qualse calcula o valor das contribuições previdenciárias.

X - data Base -- é a data limite para a Administração Pública Municipalconceder a cada
ano, através de lei especíâca, o reajuste ou aumento do Vencimento Base Referencial(VBR) do
cargo de ACS.

XI - enquadramento - é o posicionamento do servidor público efetivo no cargo de ACS
dentro da nova estrutura legal do cargo escalonados em classes e níveis existentes neste Plano.

TITULO n
DO CARGO

Capítulo l

Do Provimento do Cargo e do Processo Seletivo Público
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Art. 4' A admissão de Agentes Comunitários de Saúde deverá ser precedida de processo
seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de
suas atribuições e requisitos específicos para o exercício da atividade, atendendo aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

$ 1' O processo sejetivo referido no capuz,deste artigo poderá ser realizado em uma ou
mais fases, incluindo curso de formação, contorne dispuser disposições do SUS e do próprio
edita!

$ 2' Fica vedada a realização de entrevista aos candidatos.: como etapa do referido
processa seletiva pública au concurso pública para preencher vaga de cargo de ACS.

g 3' A Secretaria Municipal de Saúde instituirá Comissão responsável pela realização e
Hscalização do Processo Seletivo Públicos assegurado nesta no mínimo um .representante da
categoria dos ACS indicado pelo seu Sindicato.

Art. 5' Todas as vagas dispostas no Edital do Processo Seletivo Público serão ocupadas
imediatamente pelos candidatos classificados, conforme a ordem decrescente de aprovação,
assim como, todas as vagas ocupadas por servidores contratados no cargo de ACS serão
ocupadas pelos aprovados excedentes, obedecidas a ordeiü,decrescente de aprovação.

Parágrafo único. A validade do processo seletivo público será de 2 (dois) anos podendo
ser prorrogada por igualperíodo uma única vcz.

Art. 6' Fica vedada a contrat®ão ou terceirização de Agentes"Comunitários de Saúde,
salvo na hipótese dç combate a surtos';endémicas, na faina.da'lei apliçável, e para atender aos
casos de afastamento temporário por mais de três meses: de servidores e6etivos que ocupam o
cargo de ACS, cuja contratação será temporada e por meio de processo seletivo público.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal só contratara servidor para suprir
eveD.t1141 vaga tçHpoláli4 dç A:ÇS $ç QS A:ÇS elD exelçjçjQ Dgo acçltarem cobri! a área do AÇS
afastado, neste caso estes serüdores receberão um valor adicionalpor esse serüço extraordinário
que realizarão.

Capítulo ll
Dos Requisitos e das Atribuições do Cargo de ACS

Art. 7' O candidato ao cargo público:.de.Agente Comunitário de Saúde, de natureza
técnica, deverá preencher os seguintes requisitos:

1 - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do
processo seletivo público;

11 - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação iúcial e
continuada;

In - ter concluído o Ensino Médio
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$ 1a Não se aplica a exigência a que se refere o inciso 111 do capuz deste artigo aos anuais
ocupantes do cargo de ACS.

g 2' A área referida no item l deste artigo abrange mais de uma microárea e será delimitada
pela Secretaria Municipal de Saúde, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da
Saúde, podendo o ACS atuar em qualquer das microáreas abrangidas pela área.

$ 3' Excepcionalmente o ACS, a bem do interesse público ou por motivo de força maior ou
ainda por circunstâncias familiares e sociais alheias a sua Vontade, poderá requerer a sua
remoção da sua área de atuação para a qual foi determinado quando da realização do processo
seletivo público.

Art. 8' Os agentes comunitários de saúde receberão capacitação em serviço, de forma
continuada, gradual e permanente, Guio conteúdo atenderá as prioridades definidas a partir de
indicadores de planejamento estabelecidos para cada território de atuação.

Art. 9' O Agente Comunitário dé Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em confomlidade com as direüizes do SUS e sob
administração da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde na sua
área de atuação:

1 - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico""e sócio-cultural da
comunidade;

11 - promoção de ações de educação para a saúde ihdividuale coletiva;

111 - registro, para fins exclusivos de controle e plandainento das ações de saúde, de
nasçltDeDtQS, obltç$, dQenç4s e outros êgravQ$ à $êudç;

IV - estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas pma a área da
saúde;

V - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco
à família; e

VI - participação em ações que Êortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas
que promovam a qualidade de vida.

Capítulo lll
Do Estágio PrObêtÓFÍO

Art. 10. 0 servidor nomeado ao cargo de ACS ao entrar em exercício se sublneterá ao estágio
probatório de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo
serão avaliados anualmente por uma Comissão instituída pela Secretaria Municipal de Saúde,
assegurado nesta no mínimo um representante da categoria dos ACS indicado pelo seu Sindicato,
a partir de critérios a ser definidos por nonnas específicas incluindo os seguintes requisitos:
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1 -- pontualidade e assiduidade;

11-- compromisso

disciplina, organização e responsabilidade;

IV - participação das reuniões e demais;: atividades-:oficiais a que für fümlalmente
convocado pela Secretaria Municipalde Saúde;

V postura ética e idoneidade moral;

VI - cumprimento das atividades mensais;

Vll - cumprimento dos deveres funcionais;

Vlll -- participação e aprovação no curso de formação..inicial e nos demais cursos de
formação profissional contínua;

competência e eficiência no desempenho de suas atividades

g I' A avaliação anual será feita mediante observação das atividades!:desempenhadas pelo
servidor, informações colhidas de seus superiores e de outros servidores, desempenho e
participação nos cursos e reuniões, além de outros meios definidos pela.Comissão.

$ 2' As avaliações anuais terão sempre çaráter eduçãüvQ, somente a avaliação final
decidirá pela aptidão ou não para o cargo, nesta e em todas as avaliações serão assegurados o
direito a ampla defesa;

$ 3' O servidor avaliado inapto para Q cargo poderá recorrer da decisão para o Conselho
h4unicipal de Saúde, caso sda ratifiçada a deçisão de inapta pelo referido Çon$elho, o selvídor
será exonerado pela autoridade competente.

g 4' Na ausência das avaliações anuais ou.final, que não sda por culpa do servidor
avaliado, o servidor terá assegurada a sua estabilidade após o cumprimento do período do estágio
probatório.

$ 5' Fica vedado a realização de prova escrita para aferir o conhecimento técnico do
sewidor como meio para avaliação do mesmo para efeito de aprovação do estágio probatór.io.

g 6' O servidor ACS durante o culBprimento do estágio probatório tem assegurado todos os
direitos estatutários e sindicais, inclusive o direito de greve, salvo o direito à licença para tratar
dç j!!tçre$sç p4(tlçBjêr ou pára $n$ dç estuda ç Q dç$e! rçmQvidQ:

g 7' Não se aplica a exigência do estágio probatório aos anuais servidores efetivos no cargo
de ACS que já exerceram mais de 3(três) anos de efetivo exercício na função.

Capítulo IV
Do Estabilidade
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Art. 11. 0 servidor nomeado para o cargo de ACS por meio de processo seletivo público
ou de concurso público é considerado estável após 3 (três) anos de efetivo exercício e aprovado
no estágio probatório.

Parágrafo único. Os servidores atuais que ocupam o cargo de ACS que foram admitidos
por meio de processo seletivo público legal e que já tenham mais de 3 (üês) anos de eüetivo
exercício na função de ACS no Município não se submeterão ao estágio probatório e se
consideram estáveis para todos os efeitos.

Art. 12. O ACS estávelsó perderá o cargo nas seguintes situações

l em virtude de sentençajudicialtransitada em julgado;

defesa;
mediante processo administrativo disciplinar ou não, no qual terá direito a ampla

111 - mediante procedimento de avaliação periódica: de desempenho, na fomla da lei
complementar, assegurada ampla defesa.

Parágrafo único. O servidor demitido terá direito ao pagamento dos dias trabalhados no
mês da demissão, da 13' remuneração e das férias adicionadas de 1/3 proporcionais aos meses
trabalhados no ano, calculados caIU base na remuneração do último mês trabalhado.

TITULO m
DA CARREIRA

Capítulo l
Da Progressão Horizontal

Art. 13. Progressão horizontal é a passagem do servidor ACS de um nível para outro
superior, com aoréschno do 3% sobre o Vencimento Base de cada servidor de acordo a sua
classe, após acumular 180 (cento e oitenta) horas de atividades no cargo de Agente Comunitário
de Saúde de caráter formativo, político, representativo ou administrativo que envolvam a ftmção
de agente comunitário de saúde ou na área da Saúde,. e cumprido interstício de 3 (três) anos de
efetivo exercício.

$ 1' O servidor ACS deverá requerer ã mudança de nívelpor meio de requerimento ao
qual comprovará o interstício de 3 anos de efetivo exercício e as 180 horas de atividades
referidas, endereçado à Comissão, que poderá ser a ]nesma prevista no art. 10 desta Lei, a ser
instituída pela Secretas.ia Municipal de Saúde, assegurado nesta no mínimo um representante da
catçgoljê dos A:ÇS jltdjçadQ pçlQ $eu SindiçatQ, que nQ prazo dç 30 (tli!!@) dias decidirá $Qbre a
mudança de nível, se satisfeitos estiverem os requisitos.

$ 2' O tempo em que o servidor ACS se encontrar abastado do exercício do cargo não se
computa para o período do interstício de 3 (três) anos, excito no caso do ACS estiver de licença
para exercer mandato sindical ou nos casos considerados como de efetivo exercício nos termos
que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município (]ei n' 04/1990.).
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$ 3' Para efeito do cômputo do primeiro interstício de 3 (três) anos para se requerer a
aquisição do primeiro nível, levar-se-á em conta o tempo de eÊetivo exercício já cumpridos pelos
atuais agentes comunitários de saúde: bastando aos mesmos apenas comprovarem as 180 horas
de atividades no cargo de Agente comunitário de Saúde.

g 4' A contagem do tempo para aquisiçãoj'do:novo interstício é sempre iniciada no dia
seguinte à decisão da Comissão que concedeu a mudança de dvel

$ 5' No caso da Coi-nissão não conceder a mudança .çie,.,.nível caberá recurso
administrativo para o Conselho Municipalda Saúde, a ser requerido no prazo de,.15:,(quinze) dias
a partir da notiHlcação da decisão do indeferimento da mudança:de nívelpela Comissão.

g 6' Para efeito do cômputo das 180(cento e oitenta) horas de atividades referida no
capta/ do art. 13, às quais deverão ser comprovadas por certiâicações, considera-se as reuniões
coletivas promovidas pela Secretaria de Saúde Municipal; participaçãofem congressos ou
seminários sobre Saúde; cursos de formação profissional contínua; cursos de formação política e
cultural; palestras e regência de cursos ou eventos sobre saúde, exposição de conferências e
trabalhos científicos, planelamento e coordenação de cursos e eventos culturais ligados à saúde,
entre outros.

$ 7' A progressão horizontal é constituída de lO(dez) níveis para a servidora ACS,
descritos da seguinte forma: l, ll, lll, IV, V, VI, Vll, Vlll, IX, X, cada qual corresponde a um
acréscimo remuneratório de 3% sobre o seu Vencimento Base de acordo a sua classe, com
exceção do ütimo nível, o X, que corresponderá a um acréscimo remuneratório de 8%, Guio
somatóúo dos mcslnQS alcança Q percentual de 35% sobre Q Vçnçimento Base de cada servidor
ao longo dos 30 (trinta) anos de carteira.

Ê 8' A progressão horizontal é constituída de ll (onze) níveis para o servidor ACS,
descritos da seguinte fomta: l, ll, lll, IV, V, VI, Vll, Vlll, IX, X, XI, cada qualcorresponde a um
acréscimo remuneratório de 3% sobre o VçnçÍmento Base de çada servidor de acordo a sua
classe, com exceção do último nível, o Xl: que corresponderá a um acréscimo remuneratório de
5%ú, Guio somatório dos mesmos alcança o percentual de 35% sobre o Vencimento Base de cada
servidor ao longo dos 35 (trinta e cinco) anos de carreira.

Capítulo ll
Da Progressão Vertical

Art. 14. Progressão Verticalé a passagem dos servidores ACS de uma classe para outra
superior, confom)e o grau de formação e após o cumprimento do interstício de 3 (três) anos, que
corresponderá a partir da Classe B de um acréscimo remunerar(brio, de acordo a descrição
abaixo

a) Classe A -- formação do Ensino li4édio completo, cujo Vencimento Base é o valor do
'VBR

c) Classe B -- formação de Ensino Médio e Curso de Auxiliar de En6emlagem, cujo
Vencimento Base é o valor do VBR com acréscimo de 10% (dez por cento);
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d) Classe C -- formação do Curso Técnico de Agente Comunitário de Saúde ou do Curso
Técnico de Enfermagem ou qualquer outro curso técnico na área da Saúde, cujo Vencimento
Base é o valor do VBR com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento);

d) Classe D -- fonuação de grau superior' completo, pulo Venohnento Base é o valor do
VBR com acréscimo de 30% (trinta por cento por cento).

$ 1' A progressão vertical que conesponde a mudança de uma classe para outra superior
não terá efeito acumulativo em relação aos percentuais que representa acréscimo remuneratório.

$ 2' O servidor ao ser nomeado no cargo: de ACS será. enquadrado automaticamente na
Classe A e só poderá requerer mudança de classe após cumprido :Q estágio probatório.

Art. 15. Para efeito da concessão da progressão horizontal e da progressão* +értical será
instituída uma Comissão pela Secretaria de Saúde, assegurado nesta no mínimo um representante
da categoria dos ACS indicado por seu Sindicato.

$ 1' O prazo para a Comissão conceder o primeiro nivelou a mudança de um nívelpara o
outro será de 30(cinta) dias contados a partir do requerimento do servidor para esse fim.

$ 2' O prazo para a Comissão conceder a mudança de uma classe para outra superior será
de 30 (trinta) dias contados a partir do requerimento do serüdor para esse Him.

Capítulo lll
Do Enquadramento

Art. 16. O ACS ao ser nomeado será automaticamente enquadrado na Classe A, e
permanecerá até o término do estágio probatório, logo em seguida por meio de rzquedmento do
servidor passará para a classe correspondente ao seu grau de formação, bem como, adquirirá o
nível T

Art. 17. Todos os servidores quegatuallnente ocupam o cargo de ACS que foram
admitidos por meio de processo seletivo público local serão enquadrados na classe
correspondente à sua fomlação devidamente comprovada e no nível correspondente ao tempo já
acumulado de etêtivo exercício na flinção dó~4.CS no Município, que será feito no prazo de 120
(cento e vinte) dias a contar da data da publicação desta Lei.

g I' A Secretaria de Saúde instituirá Comissão específica para esse Him, assegurado nesta
no míúmo um representante da categoria dos ACS indicado por seu Sindicato.

$ 2' O servidor ACS que tiver sido prdudicado com o enquadramento poderá entrar com
requerimento no prazo de 30 (trinta) à Comissão com as devidas provas que reputar necessáüas,
a contar do ato de publicação do enquadramento.

Art. 18. Aos aposentados e pensionistas são assegurados os direitos previstos na
Constituição da República, bem assim, no que couber, os benefícios e vantagens decorrentes da
presente Lei.

TITtJLOIV
DOS DIREITOS
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Capítulo l
Do Vencimento Base

Art. 19. O Vencimento Base Referencial (VBR) do ACS é o ]nenor valor e o referencial
para de6lnir o Vencimento Base de todas as classes,

! I' O valor do VBR é o valor integrando piso nacional..jrepassado por ACS pelo Govemo
Federal aos Municípios, de acordo caIU a Lei 12.994/2014.

$ 2' O VBR será reagustado ou aumentado anualmente porjoi úumcipa] específica até 3]
de janeiro de cada ano, assegurando no mínimo a reposição das perdas inflacionárias medidas
por índice oHtcialdo Govemo Federal.

Capítulo ll
Da Remuneração

Art. 20. A remuneração do: servidor ACS efetivo corresponde ao valor do Vencimento
Base da classe que ocupa acrescido do valor correspondente ao percentual do nível que se
encontra, mais as demais vantagens pecuniárias permanentes e temporárias a que tenha direito
estabelecidas por lei.

$ 1' Agrega-se ainda à remuneração do ACS o valor correspondentãao Salário Família,
caso preencha os requisitos dessa verba social.

g 2' Q salário base para efeito do desconto da contribuição previdenciária exclui da
remuneração do servidor o valor do salário família, do auxílio transporte e das diárias, e das
demais verbas sociais e indeúzatórias a que .tiver direito.

$ 3' O pagamento da remuneração dos ACS :será realizado até o 5'(quinto) dia útildos
oês subsequente após a implantação do plano.

Capítulo lll
Das Vantagens

Art. 21. Além do Vencimento Base, os servidores ACS têm direito as seguintes vantagens

1 - Gratificações:

a) por participação em programas não abrangidos pelas atividades do seu cargo;

b) por participação em comissão examinadora de processo seletivo público ou de concurso
públiço;.

c) de função, no caso de exercer função de cargo comissionado ou de confiança;

d) natalina, que corresponde ao pagamento da 13' (décimo terceiro) remuneração

11 -- Adicionais:
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a) por tempo de serviço (anuênio);

b) de 1/3 de férias;

c) por serviço extraordinário.

lll -- Indenizações

a) diárias;

b) ajuda de custo

$ 1' As @atiflcações previstas nas alíneas "a", "b" e "c"
regulamentadas por lei ou par ata administrativo específico.

do item l deste artigo serão

$ 2' O pagamento dos valores pertinentes ao adicional por serviço extraordinário, indenização de
despesas com diárias e ajuda de custo-serão solicitados previamente por meio de requerimento
escrito à autoridade competente,.devidamente comprovados.

Seção l
Da 13' Remuneração

Art. 22. A gratiüiçação nataliM eu 13' remuneração çoHespoQde ao valor de 1/2(um doze
avos) por mês trabalhado no respectivo ano e será pago com base na Remuneração Básica do
mês de dezembro.

g I' Exclui-se do pagamento da 13' remuneração os valores do salário-família e do auxílio
transporte,

$ 2' Para efeito dos meses trabalhador, a cação igual ou superior a 15(quinze) dias será
considerada como mês integral.

Seção ll
Do Adicional por':Tempo de Serviço

Art. 23. Os ACS têm direito aó':Adicional por ;..Tempo de Serviço (Anuênio) no valor
conespondente a 1%(um por cento) por ano trabalhado, calculado sobre o Vencimento Base de
cada servidor que é de acordo a sua classe.

Parágrafo único. Para efeito do cômputo da quantidade de anuênios em relação aos atuais
ACS, levar-se-á em conta todos os anos já trabalhados, desde a data de admissão através de
processo seletivo públioo.

Seção IV
Do Adicionalde 1/3 de Férias
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Art. 24. No pagamento da remuneração do mês anterior ao que o ACS entrar de férias, terá
direito de receber o Adicional de 1/3 de Férias calculados sobre o valor da Remuneração Básica
deste referido mês.

Seção V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 25. O ACS que realizar serviço extraordináüo, compreendendo aqueles que
extrapolarem as 40(quarenta) horas semanais ao trabalhar nos sábados, domingos e feriados, terá
direito ao pagamento dessas horas extraordinárias trabalhadas no valo1lde 50%(cinquenta por
cento) a mais que o valor da hora nom)ame trabalho.

$ 1' Somente será pemntido serviço extraordinário para atender situações excepcionais e
temporárias no interesse do serviço da Saúde pública.

$ 2' O valor da hora nomlal de trabalho é calculada dividindo-se o valor da Remuneração
Básica por 176 (40 horas vezes 4,4 Semanas - 176 horas):

Seção VI
Da Indenização de Diárias

Art. 26. O ACS que, a serviço, viajar para outro Município teia direito à Indenização de Diárias
para ressarcir as despesas com passagens, locomoção, alimentação:. hospedagem e outras se
houver, devidamente comprovadas e:i: autorizadas previamente pela Secretaüa Municipal de
Saúde

Seção Vlll
Da Indenização de Ajuda de Custo

Art. 29. A Administração Pública poderá conceder Indenização de Ajuda de Custo ao ACS para
Hlm de cobrir despesas com ativídades de fomlação :profissional em cursos, reuniões, palestras,
seminários, congressos com pagamento de taxas de participação, viagens, locomoção,
hospedagem, alimentação e outras despesas se houver, devidamente comprovadas e requisitadas
previamente por meio de ofício: bem como: para ó Hlm de aquisição de farda de trabalho para os
ACS

Capítulo IV
Das Licenças

Art. 30. Os ACS terão direito às seguintes licenças

1-- para tratamento de saúde;

por motivo de doença em pessoa da família;

111 -- maternidade;
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IV -- patemidade;

V -- para o serviço militar obrigatório;

VI para acompanhar o cônjuge ou companheiro;

para desempenho de mandato eletivo

Vnl-- prêmio

lx para tratar de interesse particular;

X -- para exercer mandato sindical

Seção l
l)a Licença Prêmio

Art. 31. Após cada quinquênio de e6etivo exercício no Município o servidor ACS íàrá
jus a 3(três) meses de licença: a título de prêmio por assiduidade, sem prquízo de sua
remuneração.

$ 1'. A licença prêmio, a pedido do servidor, poderá ser concedida por inteiro ou
parceladamente, desde que cada parcela:não seja inferior a um mês.

$ 2' O(a) Secretário(a) Municipal de Saúde detemlinará "o período da concessão da
licença prémio no prazo máximo dé:"60 (sessenta) dias contados da data do requerimento do
servidor para esse íim

g 3' Excepcionalmente a licença' premio poderá ser interrompida de oficio por ato
motivado, quando exigir o interesse público, ou a pedido do servidor, preservado em qualquer
çêSO Q direito ao gozo do restante da liççnçê.;

$ 4'. O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença prêlnio
Seção ll

Da Licença para Tratar de Interesse Particular

Art. 32. A critério da Administração Pública, poderá ser concedida ao servidor ACS
estável licença sem remuneração para tratar de interesse particular, pelo prazo de 2(dois) anos
consecutivos, podendo ser prorrogado por igual período.

$ 1' O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença para tratar de
interesse particular.

g 2' O servidor poderá a qualquer tempo reassumir o exercício de sua função, desistindo
da licença.

Seção lll
Da Licença para Exercer Mandato Sindical
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Art. 33. E assegurado ao servidor o direito à licença para exercer mandato em entidade
sindical, federação ou confederação, representativas da categoria de ACS, sem prquízo da
remuneração, Guio afastamento será considerado como de efetivo exercício estivesse no cargo.

g I' Somente poderão ser licenciados os ACS eleitos para cargo de direção, assegurado a
licença remunerada de pelo menos um ACS paa.Q Sindicato, no caso de Município que
contenha mais de 400 (quatrocentos) ACS alga assegurado a licença de mais um ACS para
exercer o mandato na federação ou confederação da categoria.

$ 2' A Administração Pública Municipal não interferirá. na indicação dos ACS que se
licenciarão para exercer o mandato sindical.

$ 3' A licença para exercer mandato sindical terá como prazo máximo ,:o': tempo do
mandato da diretoria sindical, no entanto, a critério da Entidade Sindical, poderá haver pedido de
licença inferior ao tempo do mandato sindical, sendo que o tempo restante para o término do
mandato poderá ser utilizado por outro servidor diretor sindical.

$ 4' Fica assegurado o direito à licença para exercer mandato sindical sem remuneração
até o máximo de 3 (três) ACS.

Capítulo V
Da Data Base

Art. 34. Fica determinado o dia.;31 de janeiro de cada ano como;:a Data Base da categoria
dos ACS, data a qual obrigatoriamente o Prefeito Municipal concederá por lei específica o
re4uste ou aumento do valor do V9ttçünento Base Referencial do cargo do AÇS, que será
determinado através de índice oficial

Parágrafo único. Para efeito da data base fica detemunado prioritariamente o mês de
janeiro para fim de se realizar a negociação salariale condições de trabalho entre o Sindicato dos
ACS e a Administração Públtça Mlunjçipêl,

Capítulo VI
Do Direito de Acumular Cargos

Art. 35. Aplica-se aos servidores efetivos que ocupam o cargo público de Agente
comunitário de Saúde, de natureza técnica, o direito de acumular cargos, empregos ou funções
públicas, desde que preencha os requisitos dispostos no art. 37, XV], da Constituição Federal

Parágrafo único. Ao ACS estudante ou que acumule legalmente outro cargo público é
pemaitido a flexibilização da sua jomada de trabalho visando a compatibilização dos horários
dessas atividades, desde que não cause prquízo ao cumprimento das atividades de sua função.

Capítulo WI
Do Direito aos Benefícios Previdenciários

Art. 36. E assegurado aos servidores efetivos no cargo de ACS o regime previdenciário
adotado pelo Município a todos os servidores municipais vinculados ao regime estatutário, tendo
direito a todos os beneí]cios previdenciáíios previstos na ]egislação previdenciária pertinente.
Pn#bltura do MunIcíPIo de Dana do Corda CwpJ(ur): oó.7ó9.79sEX)oo1-1 7
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TITULO V
DOS DEVEjiES

Art. 37. São deveres funcionais dos ACS:

a) cumprirjomada de 40(quarenta) horas semanais;

b) comunicar e justificar, se possível antecipadamente .e por escrito, o dia em que faltará
ao servIÇo;

c) desempenhar suas atribuições em dia e de acordo as detérminaçõei de seus superiores
ou estabelecidas em reunião da sua equipe de trabalho;

d) observar a conduta funcional e pessoalcoinpatível com a moralidade;administrativa e
profissional;

e) atender com presteza e precisão ao público extemo e intimo;

f) ser assíduo ao serviço;

g) cumprir ordens de seus superiores, salvo quando manifestamente impraticáveis
abusivas ou ilegais;

h) levar à autoridade competente ou superior as irregularidades que vier a conhecer,
quando do exercício de suas íiinções.

Parágrafo único. Aplica-se aos ACS os demais-deveres funcionais previstos na lei
estatutária n' 04/1990 (Regime Jurídico ;dos .$ervidoreé), inclusive as penalidades a que estão
sujeitos por infração disciplinar, após a decisão do devido processo legal, sem prquízo de outras
sanções de natureza mais grave.

TITtJLO VI
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 38. Qualquer punição a servidor será mediante procedimento fomlal, que
obrigatoriamente: sob pena de invalidade da''Punição, será precedido de: a) apuração
(investigação) dos fatos tidos por faltosos, descritos fomlalmente, para filndamentar a abertura
de o processo disciplinar, com ; b) notificação por escrito ao servidor indiciado para se defender
da suposta inâação fimdadas nos referidos fatos no prazo de dez dias; c) decisão por escrito,
fundamentada e com base nas provas nos autos do processo administrativo, cientiflcada ao
servidor indiciado.

$ !' A abertura dç processo disciplinar administrativo dç sçrüdor no cargo dç ACS será
feito pelo Conselho Municipal de Saúde, que criará Comissão Julgadora entre seus membros,
cubo prazo máximo de duração do processo será de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento.

$ 2' Da decisão da Comissão Julgadora caberá recurso ao Conselho Municipalde Saúde
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TITtJLO \rH
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E Fm'AIS

Art. 39 A Administração Pública Municipal mica obrigada a fornecer farda a cada ano aos
ACS ou lhes repassar pecúnia a título de Ajuda de custo para esse ülm, bem como, a fomecer
instrumentos e equipamentos de trabalho a ser adquiridos com recursos próprios do Município,
caso não haja convênio específico para essas aquisições.

Art. 40. As despesas decorrentes da criação deste Plano comerão, principalmente, por
conta dos recursos advindos do Govemo Federal consignados'âo :.Fundo Municipal de Saúde
vinculado ao Programa Agente Comunitário:.-Ue Saúde ou a outro que o substituir, ficando a
cargo deste Município complementar essas despesas com recursos próprios do Fundo Municipal
de Saúde, despesas estas devidamente previstas na lei orçamentáría.

Art. 41. E de responsabilidade do Prefeito Municipal, e na omissão deste do Presidente
da Câmara Municipal, detemlinar a publicação desta presente Lei no Diário Oficial do Estado,
caso o Município não possua Diário Oficial, no prazo previsto na Lei Orgâúça ou no Regimento
Legislativo Municipal.

Art 42. Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação, revagando as disposições em
contrário, para que furtam todos os seus jurídicos e legais efeitos.

Gabinete do Prefeito Muniéipalde Barra do Corda.em 30 de junho de 2016
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ANEXOI

l TABELAS DOS VENCIMENTOS BASE DOS ACS

ACIS Classe A: - formação Ensino FundamentalCompleto
- Vencimento Base - VBR ;- R$::í014,00

ACS Classe B fomiação Ensino Médio Completo
Vencimento Base = VBR + 5% = R$ 1.064.70
- formação Ensino Médio Completo + Auxiliar de Enfemiagem
Vencimento Base R VBR -+ 10%- 15.40
fomtação Técnico em ACS ou Técnico de Enfemtagem
Vencimento Base = VBR:J- 25% 1.267,50
Formação Ensino Superior Completo
Vencimento Base - VBR -t 30% - R$ 1.318,20

ACS Classe C

ACS Classe D

ACS Calasse E

Observação l: Os valores em forma de percentuais do Nívele Anuênios são
calculados sobre o Vencimento Base de cada servidor"de acordo a sua classe.

Observação 2: O Va](ii.; do Vencimento Base Referencial (VBR) dos ACS é o
valor inte@al por Agente:,Comunitário de Saúde que é repassado pelo Govemo
Federalvia Ministério da Saúde aos Municípios, que atualmente, de acordo com a
Lei Federal n' 12.944/2014, de 17/06/2014, é igual a R$ 1.014,00 (Mil e quatorze
reais)]

Barra do Corda-Ma., 30 de junho de 2016
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